
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 7.515-F DE 2006

Acrescenta parágrafos ao art. 62
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, que estabelece as dire-
trizes e bases da educação nacio-
nal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de de-

zembro de 1996, que estabelece diretrizes e bases d a educa-

ção nacional, passa a vigorar acrescido dos seguint es pará-

grafos:

“Art. 62. .............................

§ 1º A União, o Distrito Federal, os

Estados e os Municípios, em regime de colabora-

ção, deverão promover a formação inicial, a con-

tinuada e a capacitação dos profissionais de ma-

gistério.

§ 2º A formação continuada e a capaci-

tação dos profissionais de magistério poderão

utilizar recursos e tecnologias de educação a

distância.

§ 3º A formação inicial de profissio-

nais de magistério dará preferência ao ensino

presencial, subsidiariamente fazendo uso de re-

cursos e tecnologias de educação a distância.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 2009.
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